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MEMORANDO NÔ O I 78/SEMOSP/PMR Rondolândia-MT,20 de agosh de 2024

Ao Exmo, Seúor
José Guedes de Souza
Prelêito Municipal

Assunto: Abertura dc Proccsso.

Senhor prefeito,

Com os devidos cumprimentos, aproveito para solicitar abertura de processo

administrativo para "Aquisição de tubos de polietileno de alta densidade (PEAD)", para atender

as necessidades das Secretaria Municipal de Obras e Sewiços Públicos", para suprir demanda

exlstente

Respertosamente,

(

Gil lar Pelxoto

Secrctárlo Munlclpâl de Obras

D3fiâto Nr o(N/GAB/PMR/2021

Secretdrio Municipol de Obros e Serviços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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ESTTIDO TÉCNICO PRELTMINAR /2024

1. TNFORMÂÇÕES nÁSlCeS

Número do processo:

1. DESIGNAÇÃO OI TQUTTE DE PLANEJAMf,NTO

Não há equipe tecnica formalmente designada

2, DIRETRIZES QTTE NORTEARÃO ESTE ETP

A contratação de empresa para aquisiçâo de lubos de polietileno de alta densidade (PEAD),

será disciplinada através das normativas:

. Lei n' 14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

o Decreto no 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei no

14.13312021.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A aquisição de tubos de polietileno de alta densidade (PEAD), se baseiam na necessidade de

reexecução dos sewiços de bueiros nas linhas do município, e a aquisição desses materiais e

necessária e suficiente para atender as demandas da secretaria de obras

Ánnl nreursrrANTE

SE]C, MUN. DE, OBRAS E SERVI OS PUBT,ICOS

5. DESCRIÇÃO DOS REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação pública enquadra-se na classificação de serviço comum, uma vez

que os padrões de desempeúo e qualidade dos itens serem objetivamente definidos, em

edital, por meio de especificações usuais/habituais de mercado, nas quais os fomecedores do

segmento estão acostumados a tratrar.

5.2. No presente caso, a Administração deverá realizar licitação, na modalidade Pregão, em

sua forma eletrônica, para aquisição dos itens mediante utilização do Sistema de Registro de

Preços (SRP), na forma do art. 3o, I e IV, do Decreto n'. 11.46212023.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Secretário Municipol de Obros e Serviços Públicos

Av. Clnta Larga - Centro-Rondolándia MT CEP:78.338-000
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7.1. Há, no mercado, diversos fomecedores que trabalham com os pÍodutos solicitados, desde

fabricantes, distribuidores e comeÍciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado.

Também foram considerados preços praticados por fornecedores locais e regionais, sites, e

inseridos no processo licitatório e considerados para a media de preços.

7.2. A solução requer licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, visando

estabelecer registro de preços, para aquisição dos materiais e equipamentos necessários para

atendimento da demanda.

7. DESCRTÇÃO DA SOLrrÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação tem por objetivo prover materiais necessários ao atendimento e

desenvolvimento da qualidade dos serviços pertinentes nas linhas e travessões do município,

visando o cumprimento de sua respectiva competência e missão.

Os itens são passiveis de contratação em conj unto ou isoladamente, eis que sua utilização se

dará para suprir demandas eventuais e/ou corriqueiras.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

De acordo com a perspectiva de uso dos materiais durante 12 meses, os recursos necessários

foram elencados de forma a suprir a demanda existente e/ou eventual, conforme tabela

abaixo:

LOTE 01- TUBOS PEAD

Item cód. TcE Especificação Valor Total.

01 00035169 06 TUBOS PEAD COM

DIÂMETRO 15OO MM

COM 06 METROS

Rs19.700,000 Rs118.200,00

UND t2 TUBOS PEAD COM

DIÂMETRO 9OO MM

COM 06 METROS

Rs6.900,00 Rs82.800,00

VALOR DO ITENS Rs201.000,00

Secretdrio Municipol de Obras e Serviços Públicos

Av. Cintã Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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O método utilizado para a estimativa das quantidades foi a consulta em contratos anteriores e

estimativa de recursos necessários, alérn de observar as reais necessidades da contratação, a

fim de evitar o superdimensionamento do quantitativo.

9. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRA.TAÇÃO

Conforme pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é R$ 201 .000,00(duzentos e

um mil reais) no procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os

parâmetros previstos no art. 23, § l'da Lei Federal no 14.13312021. são autoaplicáveis, no que

couber.

A estimativa de preços foi l'eita como dehnido de acordo com art, 4l do Decreto municipal no

243 de 03 dejaneiro de2024.

10. JfISTTFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OI.] NÃO DA SOLTTÇÃO

Como regra geral, exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e

economicamente viável, pois exprime a necessidade do parcelamento para proporcionar

competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade à administração

Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e menor preço,

permitindo, com isso, a participação de um número maior de empresas.

11. CONTRATAÇÕTSCONNTT-ATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Inexistem contratações correlatas e/ou interdependentes à contratação prevista neste estudo.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação foi pÍeviamente autorizada pela autondade competonte, visto que o PCA -
Plano de Contratação Anual ainda não foi aprovado.

I4. RESULTADOS PRETENDIDOS

Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Município de

Rondolândia-MT, com a continuidadc do fluxo de trabalho realizado pela Secretaria

Municipal dc Obras e Serviços Públicos, como também o alcance de metas e ou indicativos,

bem como, visam a economicidade a ser obtida pela administração em relação à aquisição de

tubos de polietileno de alta densidade (PEAD),), supracitados, para contratação de empresa(s)

habilitada(s) para fomecimentos dos itens com ênfase na qualidade e melhores custos. com

Secretário Municipol de Obros e Serviços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-00O
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vistas ao alcance de maior eficiência e eficácia o contÍatações de forma centralizada, obtendo-

se gaúo em escala nas possívers demandas.

I5. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para o êxito da solução, e necessário que a administração, previamente, adote o seguintes

providencias local adequado para aÍrnazenamento dos materiais.

16. POSSÍVEIS IIúPACTOS AMBTENTAIS

Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 6' edição - da

CGU/AGU/SETEMBRO2023, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou

critérios de sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos

objetos destas futuras contratações.

No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as especificações

para a aquisição de bens, buscaram atender critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-

se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias

primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados. Adotaremos nesta

contratação os criterios e boas práticas de sustentabilidade, veiculados como especihcação

tecnica do objeto ou como obrigações da contratada.

*A observância de normas e critérios de sustentabilidade;

* A remoção apropriada dos resíduos conforme normas nacionais e públicas como inmentro e

ABNT

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo

Tecnico Preliminar, consoante no art. 2l do Decreto no 243, de 03 dejaneiro de 2024.

18. RESPONSÁVEIS

Rondolândia-MT , 27 de agosto de 2024.

Autoridadcs da área requisitante
Gilbeúo Agwar

-Seo.euueqeto Ol"ar
t tnnozl

GII-BER IAR PEIXOTO
Sec. Mun. de obras e sewiços públicos
Decreto no 004/GAB/PMR/202 I

Secretário Municipol de Obros e Serviços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolándia MT CEP:78.338-000
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Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

GABRIELA C DINO ARAU.IO DOS SANTOS
Auxiliar de Serviço Diversos
Matricula no 2773

Secretário Municipol de Obras e Serviços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000 --o}-
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TERM0 DO REFEREN(:IA

l. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art.6" XXIII, ..8'r e "i'! da Lei

n. 14.133/2021).

1.1 A presente contÍâtação destina-se "Aquisição de tubos de polietileno de alte densidade

(PEAD)", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e serviços Públicos,

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

LOTE I. TT'BOS PEAD

L ltem

01

02 335844-5 UND 72 TUBOS PEAD COM

DrÂMfiRo 9oo MM

COM 06 METROS

Rs6.900,00 R$82.800,00

Rs201.000,00

1.2. O(s) item(ns) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa consmnte do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses, contados da assinatura da ARP

e/ou contrato, na forma, os artigos e 105 da Lei n' 14.13312021.

1.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FT]NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6", inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n.14.13312021),

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apendice deste Termo de Referência.

secretária Municípol de obrds e Serviços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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Valor Unt. Valor Total,UND Quant. Especificaçãocód. rcE

Rs19.700,000 Rs118.200,00TUBOS PEAD COM

DIÂMÉTRO ].500 MM

COM 06 METROS

06
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2.2. A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA

Plano de Contratação Anual ainda não loi aprovado.

3. DE,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO I.IM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXlfl, alínea 'c', da Lei n.14.13312021),

3.1. O ob.leto do contretação, solucionaré ês dcmandas d& Secretaris Municipal de obrgs c

Serviços [)úblisos,

3,2. A descriç&o da suluçâo oor11o um todo cneontra-se ponnenorizàde cm tópico especltico

do llsnrdo Téenico Preliminar, apÉndice dcste Tenno de Ret'erêneia,

4. REQTTISITOS DA CONTRATAÇÃO (rrt.6", XXIII, alínea'd'da Lei n" l4.l33l2l)

4,1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das caracteristicas ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os itens objeto da aquisição deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de

Obras e Servigos Públicos, ou diretamente no local índicado pela Secretaria.

4,4. O lbmecimento dos itens será de forma fracionada, no deconer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empeúo, conibrme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

:1.6. Nâo haverâ exigênei& da garêntia da contrntação dos arts. 96 e seguintes da tei n"

14, I 33/2 I . por trâtar-se de produlos de pronta entrega,

5. MODIiLO DE EXECIIÇÀO CONTRATIiAL (arte. 6',. Xxlll, alíne& "e" c 40, §lu!

inciso il, da [,ei nu 14.133/2021).

5.1. Os itens serâo entÍcgues, de forma fracionada. eontados do recebimento da Solicitação,

pedido ou Nota de Empenho, no prêzo de 5 (cinco) dias.

secretdrio Municipdl de obros e serviços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência paÍa que qualquer pleito de

pronogação de prazo seja analisado, ressalvâdas situações de caso fornrito e força maior.

5.3. Os itens deverão ser entregues no Município de Rondolândia,MT, conforme item 4.3.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo aoompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

veriÍioação de sua conformidade com as espeoificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

§.§. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo csm as

espeeificações oonstantes neste Termo de Referêneia e nÍr proposla, devendo ser substituldo

imediatamente, a eontaÍ da notiticaçÀo da eontratada, às suas custas, sem prejulzo da

aplicação das penalidades.

5.6, Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realízada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabílidade etico-profissional pela perfeita execução

do contrato.

6. ESPECTFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

coNDrÇÔEs DE TVIANUTENÇÀO li A§§ISTÊXCIa'rÉCXtC;A

6.1. Trâtando.se de AquisiçÀo de lub,rr de polierileno dc tlta rlensidarlc (PliAD)", o prazo de

gsrentia eontratual dos bens. gomplcmentar à garantia lcgal. será de. no mínimo, 06 (seis)

meses. contado a partir do prirneiro dia útil subsequente ô dats do recebimcnto definitivo do

objeto.

6.2. O prazo de garantia oontratu8l dos bens, eomplementar à garantia legal. é de, no minimo,

Secretório Municipdl de Obrds e Serviços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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I (um) mês, ou pelo prazo fornecido pelo tàbricante, se superior, contâdo a pertir do primeiro

dra útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.3. A garantia será presuda com vistas a manter os equipamentos lenecidos em perfertas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

6.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas tecnicas especifi cas.

6.5. Entende-se por manutenção coÍÍetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pclos bens. compreendendo a substituição de peças, a realizaçâo de ajustes. repâro§ §

ooÍTcçôes nesessárias,

6.6. As peças que spresentarem vicio ou rJefeito no periodo de vigência do garantia dever o

ser substituidas por outr&s novas, de primeiro uso. e originais. quc apresentem padrÔes de

quulidade e desempenlur iguais ou supcriores Bos da§ pcças utilizadas na fabrieoçào do

equipamento,

6.7, Uma vez notifieado, o Contr&tâdo realízará B repereçâo ou suhstituiç[o dos bens clue

apresentarem vicio ou delêito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.

6.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justihcada do Contratado, aceita

pelo Contratante.

6.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especiÍicação igual ou superior ao anteriormenle fomecido, para utilizaçôo em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a gaÍantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

6.10, Decorrido o prÍrzo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contratar empresâ diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

sêêretária Manicipdl de obras c ioruiços Pt)bllÊos

Av, einta Lârgâ'= e.ntro-Rondslândia MT CEPr78,338-0Ô0
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seus componentes, bem como a exigrr do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acarrete a perdâ da garantia dos equipamentos.

6.11. O ousto referente ao transpoÍe dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

6,12. A garantia legal ou contÍatual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicaçito de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

6.13. Dependendo da natureza do objeto e sim o exigir, a Administração exigirá que os

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestâdos mediante deslocamento de

tecnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância não

superior a 150 quilômetros, conlbrme Art. 40, §4', Lei n" 14.13312021.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14. 133, de 2021, e cada pârte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14. 133/202 I , aí. I I 5, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução sení pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, art. I15, §5").

7.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo Íiscal do contrato, da

Secretana Municipal de Obras e Serviços Públicos, com as atribuições definidas neste TeÍno

de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 193/GAB/PMR/2023, Sr. Regileila

Paulino de Oliveira, em eumprimento ao aÍt, llT,oaput.Lei n" 14.133/2021.

7.3.1. O tiscal do contrato ânotorá em registro prôprio todas as ocorrências rclscionadas à

execuçâo do contrato. determinando o que for nccessário para a regularizaçâo das f'altas ou

dos defeitos ot servâdô§ (l,ei nu 14, 133/2021, âfr, I 17. §1"),

7.J.2. O frseal do eontrato int'ormará e seus superiorcs. em tempo hábil para e adoçÀo d0§

rnedidas eonvoniente§. e situaçào quc demandar deqisão ou providêneia cluc ultrapassc stltl

Secretárid Municipdl de Obrqs e Serviços Pt)blicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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competência (Lei no 14. 133/2021, aí. 117, §2").

7.4. O eontratado será obrigedo a repaÍaÍ, corrigir, remover, Íeoonstruir ou substituir, â suas

expensas, no total ou em paÍte, o objeto do contrato em que se verifloerem vicios. deÍ'eitos ou

inconeções resultantes de sua execuçào ou de materiais nela empregados (Lei n' 14. 133/2021'

art, I l9),

7.5. O contratado serâ rcsponsável pelos dânos oausados diretamente à AdminisraçÀo ou a

teroeiÍos em razalo da execução do eontrato, e não exeluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14, 133/2021,art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciií,rios,

Íiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, aí1. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargo§ trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administragão a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, § l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realtzadas por

escrito sempre que o ato exigir tal fbrmalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O ôrgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota tiseal su da fatura, deverá ser consultada a situação e

Regularidade Físcs1 da cmprcsa. sendo: c) Certidêo Negative de Débito (eND) retativa a

Créditos Tritrutários lredcrais c à Divida Ative da ljni[o e Regutaridade eontribuiçôcs

Prçvideneiárias: b) eertificado de Regularidode {o F(}TS (eRIr)l §) eenidão Negativa de

Déhitos Trabalhistas ( CNDT).

7.10. O pagarnento será efetucdo pclâ Prefcitura de Rondolândio Ro prazo de até 20 (vinte)

dins eonsesutivos. oontado da data de protocolizaçào da nota Í'iseal/l'aturs e dos rcspectivos

documentos comprobatónos, conforme item 7,9,

7.1t. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

Secretórid Munícípol de obros e SeNiços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descriçào completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, alem do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

?.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.

7,t5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6" inciso XXIII'

alínea'h', da Lei n" 14.13312021)

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÀO, na modalidade PREGÀO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério

de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sançâo

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE,MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https ://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoriúrio, por força do artigo t2 da Lei n" 8.429' de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responúvel pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

Secretária Munícipol de Obrds e Serviços Públicos

Av. Cinta Larga - centro-Rondolândia MÍ CEP:78.338-000
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qual seja sócio majorilirio.

8,4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM

8,5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

tbrnecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contrataçâo, deveú observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais),

conforme custos unitários apostos na tabela do Item 1.1 deste termo de referência.

r0. ADEQUAÇÃo onç,tltoNTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrào à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

órgâo: 06 - Secretaria Municipal de obras e §erviço Públicos/

Unidade: 0l - Gestão da secretaria municipal de obras e serviços/

Projeto Atividade: 2ll9 - Manutenção e encargos com a Secretaria de obras e Serviços

Públicos

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15000000 - material de consumo (0253)

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15010000 - material de consumo (0254)

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 17500000 - material de consumo (0255)

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào

da Lei Orçamentáía respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 20 de agosto de 2024.

Secretário Municipol de Obros e Serviços Públicos

Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000 r1
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GII,BERTo AR PEIXOTO
Sec. Mun. de obras e serviços públieos
Decreto no 004/G^B/PMR/202 I

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboraçào do TR.

ALDINO UJ

uxiliar de ço Diversos
Matricula no 2773

RIEL S SANTOS

Secrettirio Municiryl de Obms e *'viços Públicos
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N'0036712024

TIPO PROCESSO Processo Administrativo

ORGÃO DESTINO Gabinete do Prefeito

Compras (Luciene)

2olOBl2O24 12:57

AOUISIÇÃO DE TUBOS DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS.

Gilberto Aguiar Peixoto - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

:(-t-l- j.

SETOR DESTINO

DATA ENTRADA

ASSUNTO

soLrcrTANTE(S)

I
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Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

RECIBO DE PROTOCOLO

PÍotocolo

Solicitante(s)

Tipo Processo

Orgão Destino

Setor Destino

Data Entrada

0036712024

GilbeÍto Aguiar Peixoto - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Processo Administrativo

Gabinete do Prefeito

Compras (Luciene)

2010812024 12:57

Assunto

AOUtstÇÃo DE TUBos DE poLtETlLENo DE ALTA DENSTDADE (PEAD) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS.

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link abaixo

http://www.e-ticon s.com. brlprocessos/api/empres al23 I O0367 2024

\,i

Íet,20 ago 2024 12:57:32
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Ay. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândiq-Mqto Grosso-www.rondolandia.mt.lov.br, 
I

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177 \ ÀL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021/2024& &

CONSULTA SITE RADAR

Áy. Joana Alves de oliyeira, s/nó, Centro, Rondoldndia-Mqto Grosso-\rww.rondolandiq.mt.tgov. br -r(' l1Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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ldFalo : t{0T 2529691096, 2529672723

Erercicio (Ano da CompÍa):2024

Desciçáo/Código do Maleriai : i0008a353) TUBo - CoRRUGAD0 PEAD 1500MM (PoLltTlLENo EXPANSIVEL 0E ALTA DENSIDADE) D€ PAREDE DUPLA;SEN00 A PAREDE

|NÍERNÂ LISA\ SERIE DN/DI: I 500Mtil; TUBoS/BARRAS CoM 6 METRoS UTEIS{ERUÍ0S) 0t CoMPRIMENÍ0\CoM P0NÍÂ./801StuÂNÉL 0E VEDÀCA0. AÍEllDÉNDo

TNITGRALMENÍE N0RMA DNrT 091/2014., (00059484) TUBO P0 EÍrLEN0 DE ALlA 0tNSIDAOE (PEA0) 1500MirX6M (0rAMEIn0 TNTERT{OXC0MPRrMEirT0) C0RRUGAD0

CoM PARE0ES ESTRUTURADAS PARA 0RENAG[,', PLUVIÀL\80LSA II{TEGRÂDA E ANtt DE VEDACA0\,CIASSE RlGloEZ:S 4\ NoRMA: 0NlT/094

Nome do Malerií : TUBo, TUEO POLIEIILEN0 Dt ÀLIÀDENSIDADE (PEAD)

Relatório Resumido
Relatório gê.ado €m: 20/08/2024 l2:26132

Quantidaderotal de Íegi9ros: 1

Filtros aplicados

Valor lVáximo Unit do Malerial Méd ia Saneada Global

R$152s0,00 Rs1 5250,00

Nome lilodalidâde

fiscalizado de Comprâ

Código da

ticitação

Código Nome

do do

Materiâl Míterial

Quântidadê llnidadêdê

dotlãieíial FoÍnecimenlo

tnÍp6:r/rddaoepresrs.tcrj.ml.gov.Dírepon xlTe=ab§Eac!&q'.' r &n§lo=l,ato«lcF

Mediana Valor unit do Mater...

Descíição Unit do

Mâterial

R$15250,00

rornecedoÍ Homoloqaçáo

AÍhsáo a

Í€giíÍo de

peços {não

PM 0E paÍticipant€)

0v0
HoRIZ0NI€ pâÍlicipação

D0 N0RrE em Íeghlro

€ pÍeços de

óÍ9âos

00000000012/2024 00084353 TU80

(00081353)rU80 -
CORRUGADO PTAD

1500fíM

(PoLlÉÍrLtNo

EXPÂNSIVEL DE

AUA0EUSTDAot)

OE PAREOE OUPLA

SENDO Á PAREDT

INTERNA LISA, SERIE

0N/Dl:1500MM;

TUBOS/BÂRflÂS 20

C0t',1 6 METR0S

uTEls (BRUÍOS)0E

C0lilPRlMENI0,

c0u
MNTÁJ80LSÂ/ANIT

DEVEDACAO

ÂTENDENDO

I}IÍEGRÂLIJENTE

floRMA DtilÍ
09,1/201,1.

liome do oala da

EARRA 6

MEIROS

R§

15 250,00

Pr0vÊ7AN

09.218.454/0001,50 DESoUZA 2ó104/2024

& CIA LTOA

..:

_À5 _

(adâr de L onÍole Pülrlr(xr - Modulo LompIas ttrDlrcas

l



Gdar dc !@tmle füblrco - ,\llo(lulo LoÍlpm§ t,rrDllcar

tce
çamt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

RelalórioqeÍadoem:21l08/202409:22:21

Quanridade lotal d€ reqistÍos: l

Valor Máximo Unit do Material

Rs5690,75

de compra

D$Fl:/,t_ürÍrÔep€oos.rce.mr.gov.LrírcpoÍnJpc-atrúàcttqr!-r?'.rteld=&(or(leF

Medíana Valor llnit do Materi.-.

ldFato : NoT 25303781 52

llnidadê de FoínecÍmenlo : UNIDADE

Dêscriçáo/Códigodo Mateíial: (33584-{'5) TUBO P0LIETILENo DEALTA DENSIDADE (PEAo) EM POLIETILENo 17|3o\CONFORiTE ESPECIFICADo NA ABNT/NBR 1 1795\C0M

DIAMETRO INTERNO 15\3MM

Código dâ

Licitação Ualeíial
DêscÍiçáo

Quantidade Unidade d€

do MateÍial FoÍnecimenlo

CtIPJ/CPF do
Códiso

Média Saneada Global

n$zeaz,aa R$5690,75

Unil do

Mateíiêl

Nome do Dala da

FoÍnecedoí Homologação

RS

5.690,75

PM OE

RON'OLAND{Â

PÍeqão

eletíónico

(8ens e UNIOADE 21109/202',1

(3358{+5) ÍUBo

POLIETILENODE

AT1AOENSIOÁDE

TUBO (PEAD) - EM

POTIETILENO POLIETITENO

00000000016/2021 33584{-5 DEALTA 17/30,C0NF0RME 6

DENSIOADE ESPECIFICADO

(PEAD) NÂABNT/N8R

11795,C0M

DIAMEÍRO

INTERI{015,3MM

PROMATEC

sERV|CoS,

c0MERCt0

E

LOCACOES

EIRELI

36.907.608/0001-411

_úE*



ESTADO Df MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021/2024

(()

t& &

BELAIOBLO DE COTAçAO

BANCO DE PREçOS

,..
Ár Joqnq Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-i,lato Grosso-wv,w.rondolondiq.mt.sov.br ;/

:tCep:78.3 38-000 -Tel: (6ó) 3512-1177 t)



AOUI
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Relatório de Cotação: cotaçào rápida 4829

Pcsquisa realizada eÍn 2U08n021 13t02111

Em contbrmidade côm a I struçào Normaiivâ N" 65 d€ 07 de Julho de 20ll (Lei Ír' 14.i33).

M&odo Mrtabtdco Aptaado: Médir fuim&ica dos Feç.s ot{i&s - Prêço calculado com bese ns média eiÚIáicâ de rodo8 06 preços selecionado6 pclo

usrário perà s$rele determio:do lt m.

Coútu lútuçAo ,loturtte N" 6t ih ü C. hlb & 20r l (L.i n' l1,l3r, @ ,lnieo l', "A p4íI,rtu ie pftçú tui qdqlal:àaú 6.locúab q!. díaá: UC v-Mtu nate,iád.o oPlka.lo pêtu .
.lúdçao da rak t 6.i@do."

Item l:tubo pead

PRf,Ç()S /

PROPOSI,IS

Ii1

PRr](o
usl Íirr.\Do

ItS ó (160.00 (u!)

PREÇO ESl'-
(\t.(lI\tx,

RS i,.060.00

% \At-oli
Gt oB^t.

100,ô

r.lt \\ I rl) \l)ll PLR( t]NtI ÀT,

Órgio Público

MUNICIPIO DE TRI]MEDÂL /(I) LINIDADE ORGÀNIZACIONAL OOI- MINICI}IO DE

l o'rAt.

RS 6.060,00

RS 6.060.00

RS ó.060.00

Públi.o

IR-EMFDAI

lrrk,r thitáÍio

\rrâlor do h.in n Íd.çIo & r.nrl

ldenÍiíic4no

N'LiciràçÀo: l0í5i 9l

Ditr
t,iciirçto

20105/2021

Mediana dos Preços Obtidos: R§ 6 060,00

\hlor Clohâl: R§ 6.0ó0.00

100

075

0.50

025

000

Quanlidade de pre9os pd it.m

Detalhamento dos Itens

ffiffill
;{€t6

Rêlaldrjo gêÉdo m dia 20/0&2024 l3:02:59 (lP: i 70.79.86..19)
cdigo vaUdàção: pcl vKNór§rJJOlOmC6.gswjsl bUíVZ@E,E*Qa(§aqHUBnPlrn6lrA%3d7.3d
htlp:/^rw ban@dêplE6 @m bíce.tÍEâdoAúEntÔdade?lDkêí=pc1v(NoxsdJJoloinc6caslris l butuzeEEwoâ.GaqHUBnPün6v{A

1Ç.

8UtOGo

[íÉdia do\ prtqos Ohirdos] R\ 6.Íl(íl.lx)



I'r.§o Estimsdo: RS 6.06(r.íXl

Itcml:tubopüad

Qüsnlidad€

I UÍidâdc

FRO\ I ('(]\IIR( I,\I LID\

ÁSIRÂI-E COMERCIAI E DI STRIBT I IDoRÀ LI'DÂ

KANATLEX INDUS'TRIA E COMER''ÍO DI] PI ÂSTI( OS I,II)A

RS 5 l]l.-r j

Rl 6 Ü60.00

RS ó 0ó0.00

tubo €xtrudado. püedc duplâ c peâd (!ôlietitno d€ dlh dcrlsidadc). liso utemme.|tc e coFuSâdo citcmameílc. cor prcü\ piSmcnlâdã com n

efro d€ fumo, com diànretro nonioaldddi coo rm a l00O nnn (b6.ãdo no diâmctro intoro), conforme noma dín 09.{12014 ou nbÍ iso 2lll
8-l e úbr iso 21 1-18-1. bam coh ó meúos com potrt trolsa'aft l ilc \edação

C\PJ

I L069.1 161000.1- l 8

'VÊNChDOR'

R.áo So.irl do Form..dor

TUBOS TIGRE.ADS DO BRASIL LIMITAI)À

Preso (Ourros Er.6 PúbltcG) r: Àlcdtitrr dtl Propostrf rinrls
l,n 1l 4.t i lt\' 65 Lb i- à..hlh! Jr zLD I t l.t n la l l l r

Ôrsto: MUMCIPIO DE TREMEDÂI /(1) [JNIDÀ-DE ORGANIZÀCIONAL mt-
ÀíT'].]ICIPIO DE TRIMEDAL

Obiêto: RegisEo d. Pieços pâÍ! tutum e cvêntuâl para oortràt.lçio dc cmpÍcsâ .spccializndá para

fÔmecimctr.o dc tubo§ TUBOS DE POLIETILENO DE,A11-A DENS]I)ADÊ - PÊAT,

pard atendeÍ ô deBanda da Diüsão 
'le 

Obras Municipil

D.scrhto: TUBO PEÀD - Tubo .xtmdâdo, prred. dupla cm PEÀD (polierilcno de allâ dcnsidadc).

liso iDtemamcnt€ e conugado c\Lmammi!. .or pr.ta. pigmcnlâdâ lom DcSm dc fumo.

com dúÍ|elÍo nomiMl DNrDI 90{ tM ! 1000 mor (bâ!€do oo diárnêlro inlemô).

co.rbme noma DNIT oqlr1014 ou NBR ISO 2l l3lt-l Ê NBR ISO 2l l.lE-3. bâra cont

6 mêrros com poortbolsalalcl de vcdaçào

Drtâ:

SRP:

Âdiüdi(.§Io:

t r':

20/05i:0?,1 0§:ltl

ttEga,)

slM

N'Licilâção: I }l5192

J/l

L inl, ,\tr

ll105/101,115:10

?1105/2021l5:30

*u$rlicilâcoes{-o .bÍ

50

BÀ

\rlordr Propostl FiÍrl

RS.1.740.00

!trr.!: M&câ trào inlomada
r.ôric.trt : Fatricút. não inlomBdo
Ir($.içlo: Trbo dlrudâdo. párcd. duph .m PEAD (loli.rildo d. á|la dosidad.), tis inÉmúdl. c romgrdo .xlllMot , 6. pÍ.L. pigmdld. com o.3ro d. fuo, com
di,àscto úomúÂl DNIDI 900 trm r l«Xl m (be3do tro diânctre inreÍDo),.úfmc nom DMT 0crt,20l:r N NBR ISO 2l l:i*l c NBR ISO ll ll8-1, b.m coE ó m.Ec
.m potrtabolerúel de vedâ+ão

Lrdo: Cil.&: fld.rcçor LkÍoí.: lioril:
AL M@hal Deodco ROD DwÀLDll §trRUÀGY - XIV 414. S/N (81| 212l-8ó3r/ (82) 2l n-8600 ssilvr4'ligr{dj.com

ItÍ.r..: M@, !âo úfomadÂ
f.brlc.n..: FabÍ,c&le Íão úIbEádo
D.!cdçro: " Iubo .\:rrudadô, psede dupla .m PEÀD i Doheú lcN d. alta dcsi&d.), lie irtcrn@cnt( . conusaJo qlcmucnL. @r pEra- pisn.rt d! com ncgro de t'úo.
com üâm.tro DomiMlDN/DI9O0 tÚ a l0ú !E tbasc.dD Do drÀmêm úrdô), conlo.lttÉ !om! DNIT 09-r'20ll d NBR l5O ll ll8-l . NBR ISO ll138- l. bm c6 ó

m.úoi com Fntabolsro.l ê vdlÂsnd" 50 UN-IDADE RS I lm.o{J RS 4 60r.50 RS ll0 l?5.00.1Túcúo Túom

U.rc.: Múcà nào irfomEda
r.brloDte: Iabric&l. íão inibmdo
D.sc.içror Tlbo.xtru.lado, pared. dwla cD PEAD (poli.til.no d. alla d@idade), U$ int.mú)dtc d (omr€n.lo qrdaDolo. cor pr.tÀ pigm.nt.ds com ncsro dc limo. co'n
diôrneEs romiEl DN,DI90O m. l00O m (ha$ado N diâm.tro ilt mol, $oÍom. ntma DNIT 094/201{ ou NBR ISO:l Il8- l c NBR ISO ?l ll8'1. hsm com 6 mtlros
.om ponra/boharanel d. !d!ção MNa Tigrc ÂDS validld. da PtoFlsrâ: 60 Diar

llrk.: Müca ú. n1ilm.la
FüncrDte: fàbí.et. Íão ,nfoúadô

üdmetÍo nominal DNDI l0O0mm lbs.adono diám.lrô i do).ronl'omrnormDNIT09-{/?01.1ouNItl{ISO2llj8-lcNttRlS()lllj8-1,b!Íarodóm.lrGscom
pont&1,okdr cl d. vcd.§ãD TODOS OS V IORES REI^TIVOS À ENC^RCOS Ê IMI,OSTOS NCLIIIDOS NO V^LOR D^ PROPOSÍA ESTAMOS DE ÂCORDO COM
TODÀS ÀS CONDIÇOES DO EDI-I^L VA1lDÀDF.l)A PROP()STA:ó0 DIAS IUAR(,4 PROIRIÁ

ffiffi *rr,-" n*oo nodE 2ol0&2o24 13 o2:5s (lP: 170.7s.a6.4s)
lffiftffi coa,go v.iia.ç"o' pclvÍNolsruJDrornc6(3§ssrbJtvzeEfiÉwoacsaqHUsnftm6v\4,ô3d%3{

ffi* t m ri''* O"n-depre.os com br/CertÍcadoÀúteíticrjã<te?token=p.1vKNo$(JJorotnc6cgsrisibUÍvZccEffEwQâ66oHU8nPtm6\M%253d%253d '

llódi! dos PÍ$or Ohtidos: R\ 6l)ô{).ír(,PcÍcc[ru{l: - |lcço f,rrlnrrdo crlcühdo: RS ('.0ô0.íÍl

_À1



Ràzào Socinl do Fornccedor

, TRIUM INI'USTRIÂ I' COMERCIO DF FERIqGF.NS LIDA

\âlor dâ Pmpostâ Finll

R$ 6.197,80

\rrrcr: l4arcà não úlomâdâ
Fabricante: labncaDt nã. i.fohrdo
De3sriçIo: ITEM4 MARCA: IEAD tstu\Sll-

Urrcar Mdca não intbmãda
f abricaDle: fabricarle nâo illiomldo
D6cricào: II^RCA CORR PLÂSTIK

VTfORIA SCAI.DELAI JACTNTHO LTDA R5 r1.i20.00

SUL AGUA EQUIPAME}{TOS LIDÂ R§ IOO,OOO.OO

}I.rc.: M ca ntu infonnádà
Í'âhÍlcÚtd FrhicrrÉ Íãô inlàmrdô
D.*TiçíÔ: DESCRIÇÀO MÀRCA TI]BO IXIRUDADO, PÀREDE DIJPI.A EM PEAD (?OLIETILENO DE Át,TA DENSIDÁDE.), LISO INTERNÂMN-TE E

CORRUGÁDO LX1!RNA-\,ÍSNIE, COR PRETA, PIGMF,NTADÀ COM NEGRO DE FI.'MO, CO]{ UÀMETRO NOMTNAI TJ§/DI 9OO MM A IOOO }TÍM (BASEADO NO
DIÁME)AO INIÊRNO). Cúti}O|ME NOR\{À DN',I094/:014 OLi \rtUr ISO lll]E-l E NtsR LSO 2ll]t-1, tsÀRRÁ COM ii ME1RO§ COM I'ONI ABOLSÀÀÀaL DÉ
vEDAÇÃo Xaúflex

Relâlóno g@do no diá 20/08/2024 13:02:59 (lP: 170.79.36.49)
Código ValidaÉo pclv,xNoxgruJDlO'1C6.gSwislbUtuz@EEwQa6SqHUSnPh6WA%3dv'3d
hrp:/l4w ban@dêpreo§ coô bícêr!ncâdoaure.b.iradê?tokên=pc1v(NoxgdJJDlornc6cgswis

CIPJ

_&_E,;rê*iii o

;ffiffi
à?&?§



llrtràto dc fontrs utilizâd{s neste relâtório

Fontes utilizàdas ncslâ cotàção:

ATEI_Ç.{O - O Ba[ao dG Preçoó ó umr solüslo recnológicc qus atcode ros prÍâmrtros dc pesquisâ dispmtos em Llis tigtlrÍei, lÍstftçôcs
Nornrtlras, Ácórdio§. Rtg{lsnlenfos, Decrelos !l Portsrirs. Srndo âsslnr. por reunir dh'eÍs.§ fontcs gov€rEtmêrlt{{r. complcmonlãrer e sites

dc domído rmplo, o sistrlttr oio a' considcÍ{do umâ forte r, §ior, uln m(io paÊ qüc âs perq$iias scj:rnr rcrlizadrs de forúe scgura, ígil r
ef(iz

I - Licitações-f
*ae-li.ilrcm(-.-.ôm-hr

Duta: 20/0E,2021 I 3:02:11

Àcessâr â Íotrlc aqqi

JI.Rdaló.io qBÉdô nodia 20l08V2024 13:02:59 {lP: 170.79.86 4s)
Cód(lo lblllsçéo pclv(|lo!9rr!DlO'lC6.SSD61buívzc.€rEwoa.saqÉU3nqÍr6!M%3d%33
http://vw ban@dêpí€.6 @m bícenificâ&ÀuEndodadêrbkên=pcl vKNoxgruJootnc6cas Ê1

fffi§
Ê.€t&



ÂQÜI

Relatório de Cotaçào: cotaçào rápida 4tl2ti

Pesquisâ realizâdâ em 20/0E/202{ 12:5{:,t5

Em confomidrde corn â lnstruçào Normativa N'65 dc 07 de Julho de 2021 (Lei n' 11.133).

Método M.teoadco Apüc.do: Media Ari§nética dos p.eços obtidos - PrEço cslculado com úase na médi3 aritmética de todo3 os preços seleciorudm pelo

usuáíio para âquele doteÍÍúrado [t m-

Co',fuw L'n4tu N@tiw N'65 d.07 ,L itlto.L 2021 (1à r' 14, t.)r, @ lttts. 3". , pelqs d. pazt san NE bt& 6.bso,r.' q,. cúuró: NC v-Aéra.b úaL di.o optido ptu o

d.í|'útu tu @rô, atiúad..'

Item 1: tubo corrugâdo peâd 1500 mm

Público

I

PREÇOS /

PROPOSTÀS

l{

PRr( Í)
ESn\t-\DO

RS l5 i09.0ú (un)

PRf,ÇO EST.

C.\LCt'I.,TDO

R§ r5.309.00

ó/. \"\LOR
GLOB,IL

QtA:'{I ID \DL

ÓÍsão Púhlico

I\íI NI('IP(, DE I]ts,\IR,\

I Ut{( t.\11 \L

M€dianâ dos PÍeços Obtidosi R$ 15.109.00

Dar!

Licihçáo

09/0t,102.1

TO't:{f

R§ 15.309.00

R§ 15.109.0006't-)021-

üBÂlRA-8,\-

MLNICIPIO

DELtsAIRÂ"
PREGÀO

ÊLErRôNr(o

R§ r5.-109.00

Valor Clobâl: RS 15.J09,00

V.lo. do it m .m El.Éo .o total

Í1 1 ) tubo órrugãdo...

100

o75

050

025

Olanüdade do occos Dor itêm

Detalhamcnto dos Itcns

.'...

êffi "*-. n*o o N dB 2otoa!202Á '2'rs:b1\ rp' 170 7eo64s) À-/
ü§ul§B coo'go vJidaCo' p.lvKNor!íJJolohc6€§$ruwza xgrrcoolo&aue"Púr6lM%3d1â3d ).P
HHfttS ruc'rÍm oaícooép."cca co. oncemncaõru€.Dddsde?toke.:pclvKNoredJJDrohcocssú6lbutvzctxBFÍcoorDAqHusnPlí'6rM%?53d%?53d ' 1 / 3

8UAt0C0

I

Védia dos PrÊços Oblidos: RS 15.3(».00



l,úr(rnrunl: I'rrcot\ritrr.do(rlculado:l Uídir dos Prcços obídos: R5 I

I Unidade

D.scriçto

trbo corrugailo peàd I 50O Im

R.rào Sociâl do FornecedoÍ

TT'BOS TIGRI,ÂDS DO BRÀSIL I-IMITÀDA

lrcíacarya1llcnroü€u conr ht

It$ Il.50r).00

RS 17. 1.99

R$ l7 llli-0{l

Pftço (Oulros Enírs Público, l: Mcdirnr d.i Proposirs Flíris
htt ll li i .ü I\ 

^t 
tlr ,- & .trllb tie U l t l à '11llJ)

Ôrsto: l\lUNlClPIo Dli [IBAIP-{

Ohjetô: Rcgrslro de prcço prÍâ cvcnruâl aq sição de tuhos tlc poli.lileno dc àltâ dcnsidâde púa

dr.nàgcm - PEAD c paslâ lubrificÀÍ. pa.! tubos pa, mânql.nção dâ pãss:rgcn d€ águri

e buc'ros nas d'vc6as locálidadcs do ltÍutriclpio de trbairrBA.

D.s!Íicáo: ltbo €xtrudrdo, parede düplâ em PEAD (poliettl€no de.ltr d.trsidade), üso

lnt.rrráêÍte e coÍrug.do ertemrmerte, em b..tas de ólD de conprimento,.or

pftrr. pigm.nild, com nearo de rümo. com dllmeno trolÍlinrl DNICI 1500 mm

Orserdo no dltmetro trferno), con --Iuho exúudâdo, rarede dupla cfl PIAD

{Íxlli.lileno d. .hr densidâdc), liso inlerün€nle e comgado extcmamenl...nr bârÍâ§ d€

6m de comlrimcnlo. cor rretà, pigmÊnbdà cso n§BÍo dc fmo, com diámetro nominal

DNi CI 1500 mnr (bâse.do ro diânr.t o i,remo), §o,r torme normn DNIT 094/20 I 4 ou

NRR ISO llll$-l eNBR ISO lll38-i.

09/oli 2023 09:10

PREGÀO ELETRÔNICO

SIM

06?.2022.LTBAiRA-BA.MTiNICIPIO

DE IJBAILA-PREGÀO

ELÊI'RÔMCO

1l

Lr I \Lr

il/012023 08:12

hq)s://bllcornpÍ s.conç\oêêss/Proces

ssearchPublic?paÍnn I = |

t2

BA

Vrlor dr Propostr Hnrl

RS 11.282.00
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO Df, COMPRAS
GESTÃO 2021/2024@e ffix

IWEDIA ESTIMATIVA DE PREçOS

At,..Joana Ályes de oliyeira, s/n", Centro, Rondolándia-lvÍato Cirosso-www.rondolandia.mÍ.'!oy.hr
Cep:78 338-000 - Tel: (66) 3542-1177 )r-
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREçOS (MÉDIA)

VALOR DE REFERÊNCA: Pesquisá de mercado

í. DO OBJETO

1.1. AQUtStÇÂO DE TUBOS DE pOLtETILENO DE ALIA DENSTDADE EM ATENDTMENTO A DEMANDA SECRETARTA MUNTCIPAL DE OBRÂS

2. DA PESQUISA DE MERCADO

2.1-Com base nos custos para execuçâo do objeto da contrataçâo em tela, obtidos mediante pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da
legislaçáo, regulamentos e noímas vigentes, relacionamos abaixo â média de pÍeços encontrada.

((

IÍEM QUANTIDADE UNIDADÉ DrscRrMtNAÇÃo vALoR MÉDro uNtr. vALoR MÉDro ÍoÍAL

1 UNIDADE 6 TUBOS PEAD COIiI DIÂMETRO 15OO MM COM 6 METROS n$ rz.ors,oooo 
I

R$ 102.117 96

UNIDADE 12 TUBos PEAD coM DrÁMETRo 900 MM coM 6 METRoS R$ 6.150,2500 R$ 73 803,00

VALOR TOTAL: R$ í75.920,96

3. DO VALOR
3.1.O valor totalé equrvalente a RS í75.920,96

4. DAS CONDIçOES OA CONTRATAçÃO
4.1 O $azg máximo para a execuçáo do objeto desta contÍataçáo e que admite pronogação nos casos previstos na legislaÉo vigente, está abalxo

indicado e será considerado a partir da data do Evento:
lnício: lmediato

Conclusãor 12 (doze) meses
4.2 Os preços contratados sáo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art 130 e Ad. 1U, da Lei 14 133121.

4.3 Oréndô o desequilÍbrio econômico-flnanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaÉq que as partes pacluaram inicialmente, nos temos doArl.
124, lnciso l, alinêa d, da Lei 14.13321, mediante coíÍrprovaÉo documental e Íequerimento expre§so do Contratado.
4.4 O pagamento será reálÉado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocoÍer no

prazo dê trinta dias, contados do peÍíodo de adimplemento.

Eticoírs - Sistema de Controle de Compras e Licitação
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Estado do Mato Grosso

Prefeitu ra Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS (MÉDIA)

1 TUBOS PEAD COM DIÂMETRO 15OO MM COM 6 METROS

FoÍnêcedoÍ

07797967000195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

15024128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE IIIAIO GROSSO

22881858000145 HTLGERI & CrA LTDA

Unidade

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

15.309,0000

15.250,0000

20.500,0000

í7.0í9,66

91 8í,00

91.500,00

123.000,00

102.117,§

I Quanúdade I vabÍ unit. R$ | Totat do ttem R$

Unidade I Ouanüdado I vabr unit- Rt I Totâl do ltem R$

2 TUBOS PEAD COM DIÃMETRO 9OO MIII COM 6 METROS

FornêcedoÍ

07797967000195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LÍDA

15024128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

22881858000145 HTLGERT & CtA LTDA

UNIDADE 12,00

UNIDADE 12,00

UNIDADE 12,00

Preço Médlo:

Total Prrço ódio:

6.060,0000

5.690,7500

6.700,0000

6.r50,25

72.720,00

68 289,00

80 400,00

73.803,00

í75.920,96

Eticons - Sistema de Controle de Compras e Licitação
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Págrna 2de2

Cotacões

6,00

6,00

6,00

Proço Médio:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRE FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202112024 ffi
CERTIDÃO

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

OBJETO: Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Tubos de Polietileno de

Alta densidade (PEAD), para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços

Públicos.

- Cotação com Fomecedor de Fls. 23:

- Consulta site Radar-TCE de Fls. 25126;

- Pesquisa de Cotação do Banco de Preços de Fts. 28/34;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no

momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a ser j untado aos autos.

como: Consulta ao Site do Painel de Preço e ou pesquisas ao compras net que contivesse os objetos

ora licitados e vâlor. Assim sendo, o que Íbi juntado aos autos é o que encontramos na fase de

instrução dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos autos representam os preços

praticados no mercado.

Rondolândia - MT. 28 de Agosto de 2024

Neila Medeiros Carriço
Equipe de Apoio

Áv. ,Joanq Alves de oliveirq, s/no, Centro, Rondolôndia-Mqlo Grosso-rtw\t'.rondolandia.mt.zov.br

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542'l 177

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso. que seja efetuada a juntada de várias cotações e ou coleta de preços para obtenção da

mediana. CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmetro de Preços de Fls.36137, fora

juntada aos autos:

7a-
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MUNICIpAL DE RoxuolÂxrra.

COMISSAO DE COMPRAS
GESTÃO 202U2024 ffi

COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Licitação.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de Protocolo n". 367 12024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

OB.IETO: Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Tubos de Polietileno de

Alta densidade (PEAD), para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços

'uottl';"o"n"mento 
de compras -.-ffir$*&§

Considerando a necessidade do Registro de Preços para a futura e eÇêàtual Aquisição dos

produtos objetos ora licitados pelo Departamento de Compras em virtude, da solicitação efetuada

pela Secretaria Requisitante conforme solicitação e justificativa da mesmas constantes de Fls.

02/16, instruiu e gerou Processo Administrativo de n" 36712024;

Considerando o valor estimado para com a Aquisição dos produtos objetos ora licitados,

conforme consta na. (Média Parâmetro de Preços de Fls.36l37), sendo um valor total estimado

cm

cé; . que consta os itens a ser licitados. como também. o valor unitário e total dos mesmos.

Na oportunidade. segue os autos. para conhecimento considerando a necessidade de

escolha em qual modalidade o proccdimento licitatório quanto ao ob.ieto acima mencionado

deverá ser licitado se na Modalidade *Prezdo Pweacial ou he*ão Eleb6aico'. segue

comunicaclo para conhecimento. analise e resposta e ou direcionamento para que possamos dar

prosseguimento nos autos dos atos de licitação. para com aquisição dos produtos.

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

.,prefeito Municipal". segue o Processo Administrativo de N" 367/2024. para conhecimento,

análise e autorização "se for o caso"- para que possamos dar prosseguimento nos autos dos atos

rle licitação, para com a aquisição do obieto. visto que. o objeto ora a ser licitado é dc suma

importância para Administraçào, pois. sc trata de Aquisição de Tubos de Polietileno de Alta

densidade (PEAD), para atendimento das estradas e vicinais do Município de Rondolandia, no

qual. se laz necessário. especial tendo em vista o Art. Cilado quanto a realização eletrônica do

certame..

Art. 17. O processo de ticitação observará as seguintes fases, em sequência

Av. Joana Alves de oliveiro, s/n", Centro, Rondolôndia-Mqto Crosso-wwv.rondolandiq.mt.í'ov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (ó6) 3512-l 177 'rQ-\-
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ESTADO DE MATO GROSSO
pR-EFEITURA rruNICtpAL »p noxrlolÂxnta

COMISSAO DE COMPRÂS
cnsrÃo 202u2024 ffi

§ 2o As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida

a uÍilização da forma presencial. desde que motivada, devendo a sessão pública ser

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Verificando as peÇas técnicas que instruem o objeto em nenhum momento o corpo

técnico justificou as razões para não utilização da realização da forma Eletrônica do certame,

diante dessa situação, como a lei define que será "Preferencialmente" eletrônico, caso não seja,

obrigatoriamente deverá conter justificativa motivada das razões, diante dessa situação

encamiúo para orientação quanto a aparente ilegalidade.

Ato contínuo. devolva os autos a Comissão de Compras (CC) para prosseguimento

do Procedimento.

Rondolândia - MT, 29 de agosto de 2024.

(C»
(.)

LucienqSouza dos Santol
+{E is46crdí--tçm 

rr" t?grúÀPPlll/Z 4r

Luciene Souza dos Santos

Diretora do Departamento de Compras

Av. Joqnu Ályes de oliyeira, s/n", Centro, RondokindiT-Malo Grosso-ttwv.rondolandia.mt,gov.hr

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177 L\O


